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“Paula Gewehr x João Felipe (TJMA) e “Jane Soares da 
Silva x Mário Eduardo Paulino (TJSP)”
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2.2.1 Evolução da proteção jurídica da criança e do adolescente no Brasil

década de 1980, prevalecia a chamada “doutrina da situação irregular”, consol

a Carta Magna inaugurou “um sistema de garantias que vincula Estado, família e sociedade, 

conferindo concretude à dignidade da pessoa humana desde a infância”.

Faleiros (2018), o ECA “rompeu definitivamente com a visão tutelar 

e assistencialista, trazendo a infância e a adolescência para o campo dos direitos fundamentais”.

Como observa Lôbo (2020), “a guarda compartilhada consolidou

familiar em apenas um dos genitores”.



2.2.2   Fundamentos jurídicos e aplicabilidade da Lei de Alienação Parental

Como destacou o Tribunal de Justiça de São Paulo, “havendo indício 

biopsicossocial” (TJSP, Apelação Cível nº 1032680



Berenice Dias (2020), adverte que “a Lei de Alienação Parental tem sido utilizada, em muitos 

mães protetoras”

2.2.3 Desafios da aplicação da Lei de Alienação Parental e possibilidades de 

instrumentalização em litígios de guarda



conceitual do termo “alienação parental”. O artigo 2º da lei versa: “

”



“a mudança constante de residência e de referência afetiva representa, 

e dificuldades de socialização”.



Pinheiro (2020), “a criança submetida a decisões judiciais 

de sua personalidade”



–

“não é do melhor interesse da criança a modificação 

nascimento”





cônjuge chegou a “picotar” as roupas dos filhos, 
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